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DA: SEC. MUN DE AGRICULTURA, MEIO ABIENTE, OBRAS E TRANSPORTE 
        ARLINDO LOPES DE ASSIS 
AO: PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIROS – ES. 
        ARNÓBIO PINHEIRO SILVA 
              
 Senhor Prefeito, 

Em função do término do contrato 014/2022, proveniente do processo 

032/2022, ocorrido em 14 de janeiro de 2024, o qual versa sobre a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços elétricos (eletricista) junto à Sec. Mun. 

de Agricultura, Meio Ambiente Obras e Transporte, encaminho a presente solicitação. 

Em janeiro de 2022 foi protocolada uma solicitação objetivando solucionar os 

problemas da grande demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 

Obras e Transporte em serviços elétricos. O que motivou tal solicitação foi, sobretudo, a 

falta de um profissional técnico, dentro dos quadros efetivos da Administração, capaz de 

prestar serviços de eletricista, surgindo assim a necessidade de contratar suporte 

especializado capaz de preencher esta lacuna.  

Sendo assim, foi contratado, mediante dispensa de licitação, uma empresa 

especializada, o qual desenvolveu um excelente trabalho no período de sua atuação. 

Naquela oportunidade, a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente Obras e 

Transporte, encontrava-se abarrotada de demanda, pois vários prédios públicos 

necessitavam de manutenção ou algum tipo de serviço elétrico o que, 

consequentemente, comprometia a prestação dos serviços públicos.  

Todo esse cenário foi devidamente contornado com a contratação acima 

descrita, fazendo-se extremamente necessário a manutenção dos serviços.  

Pelas razões acima apresentadas, solicito à Vossa Excelência a contratação 

de microempreendedor especializado em prestação de serviços elétricos (eletricista), 

garantindo, assim, a efetividade dos serviços públicos 

   Deste modo, contando com o pronto atendimento do pleito acima, por se tratar 

de serviço indispensável ao Município, aproveito a oportunidade para renovar os votos 

de elevada estima. 

 
 

ARLINDO LOPES DE ASSIS 
Sec. Mun. de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte 


